
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

26° CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE PROCURADOR DA REPÚBLICA

EDITAL Nº 2 /2012

O  PROCURADOR-GERAL  DA REPÚBLICA, no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em  vista  o 
disposto nos arts. 10 a 22 do Regulamento do Concurso (Resolução nº. 116, de 04/10/2011, do Conselho  
Superior  do Ministério Público Federal),  bem como a decisão liminar  concedida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos do Mandado de Segurança nº 31.022-DF, torna público que:

Fica concedido  ao candidato  ALAN REIS DE MENEZES,  inscrição  nº  26-1400-00045/13,  o  direito  de 
concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência.

Brasília, 13 de janeiro de 2012

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA


